
 

 

 
                                                             

 

 
Campo Grande (RN), SEGUNDA-FEIRA 14 DE OUTUBRO DE 2019 

 

 Ref.: Processo de sindicância nº 

001/2019  

 

MANOEL 

FERNANDES DE GÓIS VERAS, no 

uso de suas atribuições, vem pelo 

presente, se pronunciar a cerca do 

processo de sindicância 001/2019.  

Vistos e 

analisados os autos deste processo, 

tenho que  assiste razão a comissão de 

sindicância. 

As motivações do 

acolhimento do pleito estão 

exaustivamente demonstradas no 

relatório produzido pela comissão de 

sindicância, de modo que, acolho-as e 

delas faço uso para fundamentar e 

motivar minha decisão, diante de todo 

arcabouço probatório produzido. . 

Assim nos 

moldes do artigo 193, II, do Estatuto do 

servidor, julgo pela suspensão pelo 

prazo de 60 dias da sindicada ELIANE 

DA COSTA ALENCAR, Professora, 

matrícula nº (180571-1), Residente e 

domiciliada na Rua Aristides Pinto, nº 

09, Bairro: Baixa da Alegria, Apodi, 

CEP 59.700-000, por transgredir as 

normas do Estatuto do Servidor Público 

Municipal Lei 008/2015, mais 

precisamente, artigos 164, I, VI, e artigo 

165 IV, V, XIV.   

Outrossim, 

ratifico os atos administrativos 

praticados no processo de sindicância, 

o qual homologo, deixando claro que a 

presente decisão esta sujeito a revisão 

nos moldes da seção VI do Estatuto do 

Servidor.  

 

Cientifique-se a 

servidora, 

Cumpra-se,  

Publique-se. 

Campo Grande 

14 de outubro de 2019.  

 

 

Manoel Fernandes de Gois Veras 

PREFEITO MUNICIPAL 
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